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O

 s livros fiscais são repositórios de registros que possuem por finalidade evidenciar e destacar a matéria que é objeto de interesse das revisões dos auditores da Receita. Esta a característica e esta a finalidade da existência de tais livros.


É obvio que, com o desenvolvimento da tecnologia, vão sendo modificados em suas formas através dos sistemas de computação eletrônica de dados, mas, não perdem, com isto, as suas finalidades.


Alterar-se a forma, mas, conserva-se a substância.


Tem-se, todavia, baseado no principio da finalidade especifica, polemizado se seriam “livros de análises de contas do Diário”,


Com isto deseja-se estabelecer o elo entre o sintético que consta da escrita  contábil e o analítico que consta dos livros.


Se todos defendem, em todo o mundo, a distinção entre registros contábeis e registros fiscais e o próprio fisco cria sua escrita, nas leis, haveria, então a vinculação contábil obrigatória?

Tudo isto se estriba no conceito fundamental da lógica da “não contradição”, ou seja, uma coisa não pode ser e deixar de ser ao mesmo tempo.


Ou o livro fiscal não é contábil e nesse caso não se obriga como parte de um sistema ou ele é contábil e nesse caso deve estar rigorosamente de acordo com o Diário.


Tal tema é, sem dúvida, excelente, como motivo de polêmica.


Além de polêmico tem todo o apoio de uma lógica inquestionável.


Na realidade o livro fiscal encerra fatos contábeis e, embora desvinculado do sistema geral, não perde a sua condição de conter fatos patrimoniais.


Em assim sendo, possível é inserir dentro de um sistema contábil aquele fiscal, realizando uma integração.


Os programas integrados, inclusive, são oferecidos como mercadorias para os escritórios de Contabilidade, pelas empresas especializadas em informática.


Além disto, os Conselhos de Contribuintes, em reiteradas decisões proclamam a necessidade da plena coincidência entre Diário e Livros Fiscais.


É óbvio, precisamos ressalvar que um Plano de Contas, com a liberdade que possui, pode criar contas onde as Compras, por exemplo, são distribuídas em diversos Títulos e cada um, naturalmente, deixará de coincidir com o livro fiscal pertinente, mas, o total, este, sim, deve ser coerente.


Não há nenhuma justificativa para a discordância, nem contabilmente, nem do ponto de vista fiscal e os sistemas integrados são algo deveras positivo e eficaz no regime da escrita contábil.
